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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Rua Peixoto Gomide, 768 - Bairro Jardim Paulista - CEP 01409-903 - São Paulo - SP - www.jfsp.jus.br

11ª andar

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Objetivo da reunião: Reunião CONGIP

Horário: 13/02/2023

Local: Ambiente virtual via ferramenta microsoft teams

Assunto: Aprovação das Planilhas CONGIP - OPP 2024

 

Participantes Função / Cargo Unidade

Márcio Ferro Catapani Juiz Federal Diretor do Foro da
SJSP DFOR

Rodrigo Oliva Monteiro Juiz Federal Vice-Diretor do
Foro da Capital DFOR

Samuel de Castro Barbosa Melo Juiz Federal Vice-Diretor do
Foro do Interior DFOR

Alessandra Nuyens Aguiar Aranha Juíza Federal representante do
Polo II 4.ª Vara Federal de Santos (Polo II)

Ricardo Gonçalves de Castro China Juiz Federal representante do
Polo III

2.ª Vara Federal de Ribeirão Preto (Polo
III)

Roberto Lima Campelo Juiz Federal representante do
Polo IV 1.ª Vara Federal de Jales (Polo IV)

Mauro Salles Ferreira Leite Juiz Federal representante do
Polo V

1.ª Vara Federal de Botucatu
(Polo V)

Marcelle Ragazoni Carvalho Ferreira Juíza Federal Presidente AJUFESP
Sabrina Kim Chefe de Gabinete DFOR

Marcia Tomimura Diretora SADM
Jane Albuquerque do Nascimento Diretora UMAD

Izabel Cristina Leite Diretora UCOL
Cíntia Miluzzi Diretora UGEP

Jorge Cardoso Barros Melchert Diretor UAPA
Maria Helena de Almeida Santos Diretora UMIN

Cristiano Conceição Abilio Diretor UPOF
Tatiana Mitiko Maruiti Diretora USAS

Telma Rezende Faria de Paula Diretora NUID
Fabio Nunes dos Santos Diretor NUPE

Norma Lucia da Cunha Soares Diretora NUES 
Rogerio Antônio Batista de Araújo Diretor NUIT

Ednilson Tavares Maciel Diretor NUAD - Turmas Recursais (Polo I)
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Marco Antônio Achkar Diretor NUAD - Santos (Polo II) 
Manuela Fava e Souza Rozanez Diretora NUAR - Jales (Polo IV)

Luis Cesar Thadei Donato Diretor NUAR - Botucatu (Polo V)
Daniel Henrique Guimarães Diretor SETI 
Flavio de Souza Oliveira Diretor DIAC 

 

Assuntos debatidos 

Dr. Márcio Ferro Catapani iniciou a reunião cumprimentando a todos e explicou que pauta da reunião seria
a aprovação das planilhas do Orçamento Programa Participativo (OPP) de 2024 dos Polos I a V. 
Que como aconteceu no ano passado, foram realizadas reuniões prévias entre os gestores do administrativo
central e os representantes dos polos de gestão para análise das demandas. Que em razão de dúvidas
suscitadas quanto à compra de equipamentos de informática a SETI foi convidada para a presente reunião.
Assim, franqueou aos participantes a apresentação das dúvidas relativas a este quesito. O Dr. Ricardo
Gonçalves de Castro China questionou se os micros da subseção de Ribeirão Preto serão substituídos. 
Dr. Márcio esclareceu que a questão de configuração dos computadores está na seara de competência e
decisão da Secretaria de Tecnologia da Informação - SETI. Que da parte da Diretoria do Foro estamos
dispostos a investir, no que for possível, em equipamentos que sejam compatíveis com a nossa necessidade
de rapidez e agilidade. Que das atas para a compra de notebooks feitas pela SETI, a seccional esgotou sua
parte, assim como a ata de computadores de mesa, em que a intenção é esgotarmos nossa cota. No que
tange à realização de novas atas para futuras aquisições, passou à palavra ao servidor Daniel Henrique
Guimarães. 
Daniel informou que a Seção Judiciária de São Paulo tem direito a uma cota de 2.346 computadores e mais
uma cota reserva de 10 computadores. Que já estamos esgotando essa ata. Que esses equipamentos têm
uma configuração muito boa, da marca lenovo. Que foi feita uma consulta às Diretorias dos Foros para que
informassem a necessidade de novos computadores. Que pretendem substituir boa parte dos equipamentos
cuja garantia expirou, seguindo a política de nivelamento do Conselho de Justiça Federal. Que entende que
cabe a cada fórum analisar e rever a quantidade de equipamentos necessários. Que essa distribuição pode
ser alterada de acordo com a vontade da Administração. Que será feita uma ata esse ano para aquisição de
webcams e headsets. Que a SETI pretende enviar uma consulta à todos os fóruns para que informem as
necessidades computacionais (equipamentos, periféricos etc.) em cumprimento ao Plano de
Desenvolvimento de Tecnologia da Informação - PDTI (ciclo 2023-2026). 
Dr. Márcio explicou que antes da recém editada Resolução CJF3R n.º 85/2022, que criou a Central de
Apoio à Tecnologia da Informação - CETEC no 1.º Grau, não tínhamos um setor na seção judiciária
responsável por conversar com a SETI a respeito das nossas necessidades. Que, com a criação da CETEC,
não houve mudança na estrutura organizacional das subseções do interior. Porém, duas mudanças afetarão
diretamente o interior. A primeira delas diz respeito à criação da Seção de Contingência na capital que
prestará suporte às áreas de TI do interior nas eventuais ausências dos servidores responsáveis por essas
unidades. Que a segunda mudança relaciona-se à supervisão técnica com vistas à realização de
treinamentos buscando qualificar e nivelar a qualidade dos nossos servidores de TI. Que a CETEC começa
a funcionar no dia 1º de março deste ano.
Aprovada a planilha do Polo I, passou-se a análise das necessidades das subseções do Polo II.
Dr. Marcio indagou se restou alguma dúvida ou ponto específico a ser mencionado quanto ao Polo II, ao
que a Dra. Alessandra Nuyens Aguiar Aranha sinalizou que não.
Não havendo outras considerações com relação ao Polo II, Dr. Marcio questionou os representantes do
Polo III se haveria algum comentário a tecer. Da mesma forma seguiu-se com o Polo IV. 
Sem novos esclarecimentos necessários, foram aprovadas as respectivas planilhas. 
Com relação ao Polo V, Dr. Márcio informou que foi adquirido um prédio moderno para sediar o fórum de
Bauru que não possui rede cabeada, funcionando totalmente por meio de uma rede wireless, e que estão
estudando junto à SETI a possibilidade de utilizarmos esse tipo de rede, o que traria uma economia do
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ponto de vista de gastos com reformas, ou se ela é inviável e teremos que partir para a solução de rede
cabeada. 
Dr. Mauro Salles Ferreira Leite reforçou que em Botucatu estão reduzindo, na medida do possível, o
número de reformas necessárias pois existe previsão de mudança de prédio, à exemplo de Bauru. Que na
planilha do Polo V, alguns itens foram aprovados e outros não, todos com justificativa, sugerindo, portanto,
a aprovação da planilha da forma como está. 
Aprovada a última planilha, Dr. Márcio mencionou que o próximo passo será a elaboração da nossa pré-
proposta orçamentária para 2024. 
Sugeriu que seja incluída na próxima pauta uma apresentação sobre a forma de trabalho e funcionamento
da CETEC. 
Dra. Alessandra perguntou se haverá algum tipo de orientação sobre a destinação dos equipamentos de
microinformática em uso, quando da substituição por novos, ou se continuaremos com o processo de
desfazimento local. 
Daniel informou que serão substituídos os equipamentos que perderam a garantia e que a orientação do
Conselho da Justiça Federal e do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região é que os computadores antigos
sejam encaminhados para desfazimento e futura doação, quando for o caso. 
Dr. Márcio lembrou que, conforme parecer da área jurídica da Diretoria do Foro, os monitores passíveis de
desfazimento podem ser utilizados por servidores  em suas casas em regime de comodato, caso estejam
realizando teletrabalho.  
Não havendo mais nenhum ponto a ser apresentado ou ressaltado, Dr. Márcio encerrou a reunião,
agradecendo a presença de todos. 
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